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ERRATA AO EDITAL PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0217/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL DE º 0038/2019 

SESSÃO PÚBLICA DIA: 12/08/2019 às 13:00 HORAS 
 

Objeto:  Eventual e Futura Aquisição de Veículos Automotores Novos, sendo: (03 (três) Vans, 02 (duas) 
ambulâncias, 03 (três) Caminhonetes, 03 (três) caminhões caçamba 01 (um) caminhão pipa), e 01 (uma) 
Escavadeira Hidráulica, todos (Zero Quilômetro), em Atendimento as Secretarias do Município de São 
Sebastião da Bela Vista/MG, de acordo com as disposições do Extrato de Publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0038/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0217/2019 - objetivando a Eventual e Futura Aquisição de Veículos Automotores Novos, sendo: (03 (três) 
Vans, 02 (duas) ambulâncias, 03 (três) Caminhonetes, 03 (três) caminhões caçamba 01 (um) caminhão pipa), 
e 01 (uma) Escavadeira Hidráulica, todos (Zero Quilômetro), em Atendimento as Secretarias do Município de 
São Sebastião da Bela Vista/MG.  As Propostas Serão Recebidas até as 13:00 horas do dia 12 de agosto de 2019. 
São Sebastião Da Bela Vista (MG), 09 de agosto de 2019. Augusto Hart Ferreira - Prefeito Municipal.  
 

Onde se Lê: 
ITEM Escavadeira  Hidráulica 

 Motor da mesma marca do fabricante; 

 Cilindrada mínima de 3,2Lts  

 Força de escavação de no braço mínimo 62,kn 
 

Lê-se: 
ITEM Escavadeira  Hidráulica 

 Motor; 

 Cilindrada mínima de 3,2Lts mínimo – 2,90 cc 

 Força de escavação de no braço mínimo 58kn 
 
 

Em observância, pela administração pública, dos princípios da  
impessoalidade, moralidade e  eficiência, tais alterações se faz necessário visando ampliar a concorrência 
no referido certame para o item: Escavadeira  Hidráulica, de acordo com o pedido de Impugnação do Edital. 
Tendo em vista que fora o único item questionado e a alteração não prejudica a participação dos demais 
itens, e ainda em virtude da necessidade dos referidos itens, esta pregoeira e equipe de apoio, juntamente 
com a assessoria jurídica optaram pela errata. Permanecem inalterados os demais itens do descrito e 
condições prevista no edital. Nada mais tendo sido objeto desta ERRATA. 
São Sebastião da Bela Vista, 09 de Agosto de 2019. 
 

Fernanda Aparecida dos Santos 
Pregoeira Municipal 


